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DECRETO Nº 15/2025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Nomeia o Agente de Contratação, Pregoeiro 

e equipe de apoio para conduzir os atos das 

licitações e contratações do Município de 

Tremedal/BA, derivadas da Lei Federal nº 

14.133/2021 e, dá outras providencias. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TREMEDAL, ESTADO DA BAHIA, JOSÉ 
CARLOS VIEIRA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de TREMEDAL-BA, e em conformidade com a Lei Municipal n° 19/2017, 

conjugado com a Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021.  

DECRETA: 

Art. 1º. Nomear a servidor ACÁCIO FARIAS DE OLIVEIRA GOMES,  
para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO do Município de Tremedal, a fim 

de conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

§ 1º. O mesmo servidor acima nomeado será a responsável por também exercer 

as funções de PREGOEIRO do Município de Tremedal, a fim de conduzir os atos das licitações 

modalidade pregão eletrônico derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021. 

§ 2º. Somente em licitações na modalidade pregão, o agente responsável pela 

condução do certame é designado pregoeiro. 

Art. 2º. Nomeia-se os servidores LEANDRO DE SOUZA VIANA; LUANA 
BARBOSA FERREIRA, para exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das licitações e 

contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021.  

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o 

Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas atribuições. 

Art. 3º. Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e da Pregoeiro 

a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do 

procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom 

andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de 

emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 

Parágrafo único. O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os 

membros da equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular 

desenvolvimento das licitações e contratações municipais. 

Art. 4º. Nas contratações diretas, abrangendo as dispensas e inexigibilidades de 

licitação, também será o agente de contratação responsável por impulsionar, conduzir e executar 
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os respectivos processos em todas as suas fases, com o auxilio da equipe de apoio. 

Art. 5º. Os órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno deverão 

prestar assistência ao agente de contratação, pregoeiro e respectiva equipe de apoio, ao 

funcionamento das comissões de contratação e à atuação de fiscais de contratos. 

Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data da publicação, produzindo efeitos 

retroativos a partir de 02 de janeiro de 2025. 

 

 

Tremedal – BA, 06 de janeiro de 2025 

 

 

 

Publique-se.  

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

 

JOSÉ CARLOS VIEIRA BAHIA   
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD DF001/2025

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE TREMEDAL

CNPJ: 14243463000199### CONSOLIDADO ###

Janeiro / 2025

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE TREMEDAL, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 1162024,

DECRETA:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD,  correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos integrantes do
Orçamento Municipal, conforme discriminação abaixo:

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO30002 ADIÇÃO REDUÇÃO

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DA PROCURADORIA JURIDICA2005

960,000,00MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.0000

400,000,00SERVICOS DE CONSULTORIA339035-1500.0000

1.004,650,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-1500.0000

0,004.654,65OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.0000

1.100,000,00SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO339040-1500.0000

1.190,000,00DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-1500.0000

4.654,65Total da Modalidade: 4.654,65

4.654,65Total da Ação: 4.654,65

4.654,65Total da Unidade: 4.654,65

GERÊNCIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER30004 ADIÇÃO REDUÇÃO

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RECREATIVOS E DESPORTIVOS2008

18.088,250,00MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.0000

0,0018.088,25OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.0000

18.088,25Total da Modalidade: 18.088,25

18.088,25Total da Ação: 18.088,25

18.088,25Total da Unidade: 18.088,25

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO31001 ADIÇÃO REDUÇÃO

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO2011

0,0020.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-1500.0000

20.000,000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.0000

20.000,00Total da Modalidade: 20.000,00

20.000,00Total da Ação: 20.000,00

20.000,00Total da Unidade: 20.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO34001 ADIÇÃO REDUÇÃO

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUT. DAS UNIDADES ESCOLARES1017

49.000,000,00OBRAS E INSTALACOES449051-1542.0000

0,0049.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-1542.0000

49.000,00Total da Modalidade: 49.000,00

49.000,00Total da Ação: 49.000,00

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO2019

59.432,650,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1540.0000

0,0059.432,65OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1550.0000

59.432,65Total da Modalidade: 59.432,65

8.136,080,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-1500.1001

0,008.136,08EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-1569.0000

8.136,08Total da Modalidade: 8.136,08

67.568,73Total da Ação: 67.568,73

116.568,73Total da Unidade: 116.568,73

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA36001 ADIÇÃO REDUÇÃO
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DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD DF001/2025

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE TREMEDAL

CNPJ: 14243463000199### CONSOLIDADO ###

Janeiro / 2025

GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIST. HOSP. E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE2033

0,0057.115,90MATERIAL DE CONSUMO339030-1706.0000

57.115,900,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1600.0000

57.115,90Total da Modalidade: 57.115,90

57.115,90Total da Ação: 57.115,90

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE2036

1.966,840,00DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-1500.1002

0,001.966,84INDENIZACOES E RESTITUICOES339093-1500.1002

1.966,84Total da Modalidade: 1.966,84

1.966,84Total da Ação: 1.966,84

MANUTENÇÃO DE PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO2037

32.118,930,00MATERIAL DE CONSUMO339030-1600.0000

141.274,110,00MATERIAL DE CONSUMO339030-1600.0000

0,0032.118,93MATERIAL DE CONSUMO339030-1706.0000

0,00141.274,11MATERIAL DE CONSUMO339030-1706.0000

173.393,04Total da Modalidade: 173.393,04

173.393,04Total da Ação: 173.393,04

232.475,78Total da Unidade: 232.475,78

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL37002 ADIÇÃO REDUÇÃO

BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA2068

1.000,000,00DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014-1660.0000

0,001.000,00MATERIAL DE CONSUMO339030-1661.0000

1.000,00Total da Modalidade: 1.000,00

1.000,00Total da Ação: 1.000,00

1.000,00Total da Unidade: 1.000,00

JOSÉ CARLOS VIEIRA BAHIA - PREFEITO

MUNICIPIO DE TREMEDAL, 2 de Janeiro de 2025

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD, conforme fixação na Lei Orçamentária Anual.

392.787,41Total Geral: 392.787,41
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DECRETO DE CRÉDITO ADICIONAL: DF002/2025  [ NC: 01020015 ]

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE TREMEDAL

CNPJ: 14243463000199### CONSOLIDADO ###

Janeiro / 2025

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 180,163.53 ///CENTO E OITENTA MIL,
CENTO E SESSENTA E TRES REAIS, CINQUENTA E TRES CENTAVOS/// e dá outras
providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE TREMEDAL, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 1222024,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE DO PREFEITO30001

MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO2003

23.005,77INDENIZACOES E RESTITUICOES339093 - 1715.0000

11.157,76INDENIZACOES E RESTITUICOES339093 - 1716.0000

34.163,53Soma da Unidade:

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E SERV. PÚBLICOS35001

MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTE2030

100.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 1500.0000

100.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA36001

MANUTENÇÃO DE PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO2037

30.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 1600.0000

PROGRAMA SAÚDE BUCAL2042

16.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 1600.0000

46.000,00Soma da Unidade:

Total: 180.163,53

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE DO PREFEITO30001

MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO2003

28.810,00OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 1500.0000

34.163,53OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 1500.0000

62.973,53Soma da Unidade:

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E SERV. PÚBLICOS35001

AMPLIAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E MANUT. DO SETOR DE LIMPEZA PÚBLICA2028

30.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 1700.0000

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS2029

70.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 1500.0000

100.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA36001

GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIST. HOSP. E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE2033

1.190,00DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092 - 1600.0000

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE2036

16.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 1500.1002

17.190,00Soma da Unidade:

Total: 180.163,53

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE TREMEDAL, 2 de Janeiro de 2025

JOSÉ CARLOS VIEIRA BAHIA - PREFEITO

[2931806:99999:GovNet by Link3 Versão:2025031320] SIAFIC do MUNICIPIO DE TREMEDAL Pag: 1 / 1

Segunda-feira
6 de janeiro de 2025
Edição nº 526

Prefeitura Municipal de Tremedal

Autenticação: C26689E1D6-2E97AE33E7-215121FF75-0BB65433B3 | Edição: 526


